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J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA, empresa
brasileira, regularmente inscrita no CNPJ ni' 19.794.018/0001-30, sediada à Rua Coronel
Francisco Remigic, n" 868, Centro, Limoeiro do Norte, Ceará, neste ato representada por seu Sooio
Administrador Sr. José Mardilson Bezerra de Moraes, brasileiro, inscrito no CPF n" 330.298.303'

49, portador do RG n'“ 20078111166, VEM, a vossa presença apresentar RECURSO
ADMINISTRATIVO, contra a CLASSIFICAÇÃO e HABILITAÇÃO de concorrentes no bojo do

certame supra, c que fas pelas razões de fato e de direito a seguir delineadas para ao final postulari
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Inicialmente, ressalta-se a tempestividade do presente recurso visto que o Pregoeiro do
Município de Morada Nova!CE, manifestou sua decisão de OLASSIFICAR PROPOSTAS
MANIFESTAMENTE IRREGUIIARES e HABILITAR LICITANTES MANIFESTAMENTE
INABILITADOS, no dia 10 de março de 2021, sendo, pois, tempestivo o presente pleito, a luz dos
ditames do Art. 44 §1° do Decreto n° 10,024 de 20 de setembro de 2019.
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Atendendo aos ditames editalicios, conforme Edital publicado por esta Prefeitura

Municipal para o certame licitatório supramencionado, veio a empresa ora RECORRENTE dele
participar com outras licitantes, pelo que apresentou proposta almejando ser contratada.

Sucede que, depois da análise das propostas apresentadas, o Pregoeiro pugnou pela
classificação e posterior habilitação de licitantes que CLARAMENTE DESCI.lM.PRIRAM o Edital
do certame tanto na formulação da proposta, APRESENTANDO PROPOSTA IDENTIFICADA,
quanto na apresentação dos documentos de habilitação (APRESENTANDO ATESTADO SEM O
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS AO ATESTANTE), sendo, pois, necessária a imediata
correção das pecbas que acima sinalisamos e abaixo discorreremos, sob pena de estar se
atropelando e ferindo de morte os dois principais princípios licitatórios, quais sejami O Principio
da Legalidade e o Principio da Vinculacão ao Instrumento Oonvocatorio.
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Ocorre que, tal classificação e posterior habilitação figuram, segundo os ditames

editalícios, como ATO NTTIDAMENTE ILEGAL, como, ã frente, ficará demonstrado.

Assim, caso a administração municipal, por vias de sua comissão de Pregões, apos o
recebimento do presente pleito, ainda assim olvide'se de corrigir seu ato ILEGAL, estara

contrariando uma gama de principios que devem sempre ser seguidos pela Administração na

consecução da probidade administrativa, sendo considerado o dispositivo de maior destaque na

Lei, Ipsi Literisi

iidrt. iii A 1.rin'taçfao destina -se a garantir a observância
do prioc:i,oio constitucional da isonomia a a se_¡scionar a
proposta mais vantajosa para a rldmúznisnração e sera'
processada e julgada en: estrita conformidade corn os
princ1'jo:`os ba'sr`cos da Jegafrdacio, da inJpassoa]io'a de, da
.rnoraliriasie, da igzzaioiade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrunsen to
con vacaozírio, do _¡'uJg'arnenzfo oo_¡iet1'vo e dos que inc são
correia tos. ”

Para Maria Silvia Zannela Di Pietroí

'54 própria Íicitaça'o constitui um principio a que so
vincula a Administração Pública. Ela s' decorrência do

,orr'r:rc1]tu'o da i.nc'ispon1'or'11`c{ade do in teresseprioƒico e que
se constitui' em uma restrição a Iiberdade
administrativa na escolha do contratante; a
Ao'm:'ni.straçso tera' que escoiber aquele cuja proposta
rneiizor atenda ao in teressa público. ” (Ui Pietro, 1.9.9.9,
,c.sa4)

| In - na CLÁEÁ safirana VINCULAÇÃO ao INETEUMENTO oouvocaromo |
O principio da Vinculação ao Instrumenta Convocatória trata“se de uma segurança para

o licitante e para o interesse público, extraída do princípio do procedimento formal, que determina

ã Administração que observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e

rege a licitação.

A Constituição Federal brasileira determina que a administração pública obedeça aos

princípios da legalidade, irnpeasoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput) e

que os bens, obras e serviços sejam contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condiçoes a todos os concorrentes. (Art. 37°, inciso XII).

Foram então editadas as Leis n° 8.665/1993 e Lei 11° 10.520/2002 onde seja qual for a

modalidade adotada, seja garantida observância da isonomia, legalidade, impessoalidade,
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igualdade,  gn1;o convocatório e julgamento objetivo, previstoç É
expressamente na Lei n“ 8.666/1893. H
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Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada no Superior Tribunal de Justiça (STJ),

na Tribunal Regional Federal da 1* Região (TRF1) e no Tribunal de Contas da União, como sera
a explicitado a seguiri

O STJ ja se manifestou diversas veses a respeito do tema, o tribunal decidiui

Z?-i.Z?il¿[INI.5'TiZ.d TIVO. _' PROGE;.Dlll›JENTO
LICITATORÂO. PREGA O. PRINOIPIO DA
WNOCÍLAÇAO AO EDITAL. REQOYSITO HE
QUALIFYCA ÇÃO TÉCNICA NÃO OLHIIPRIDO.
DOGLUIIENTA ÇÃO APRESENTADA DIFERENTE
DÁ EXTGIDA. O Yiibunaí de onlsem entendeu de
forma sscoireita pela ausência de cumprimento do
r'eqtuisi¿o editalicio. Saoese que o procedimento
Ii`citatdrr`o é resguardado pcio principio da vinculação
ao edita_¡.' esta exigência ef expressa no art. 41 da Lei.u.
8.666/93. Tai artigo veda .sl Admiiiistmçäo o
descumprimento das normas contidas no sdz'ta.¡. Sendo
assim, se o edita] preve, conforme eicpizicitado no
acórdão recorrido (ii. 2642, 'ia cdpia autenticada da
publicação no Disflrio Oficial da Uni.=io do registro do
afinrento emitido pela Anvisafli este deve ser o
documen to apresen tado para que c concorrente supra
o requisito reis tive sl qualziicacão técnica. Seguindo ta]
raciociiuio, se a empresa apresenta outra
documentação - protocolo de pedido de renovação de
registro ' que não a requerida, não supre a es:ige`nci`a
do edital. Aceita.r documen tação para suprir
determinado requisito, que não foi a solicitads, e
privilegiar um concorrente em detrimento de outros, o
que feriria o princípio da ijgaaldade en tre os
Íicitantes. "' (por eirempio-' HESP 5.956' 7.9, ROMS
1 rsss). No RESP ii rsss?

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao principio da vinculação

ao instrumento convocatdrioi

'Pelo prilncfpio da vincutação ao instrumento
convocatório, 'is Adminisu-ação não pode descumprir
as normas s condiçfíss do edital, ao qua! se acha
eszrsa.~zzesrle viaecisas * (Lei ea s.sse/as, .ez-zf. sí si e
adj. Li. O edita] ei a Iei da Ji`ci`tac:i'o. .cl despeito de
procedimen to ter suas re,gi'as traçadas pela própria
.-ëldministração, não pode esta se Íiirtar ao seu
cumprimento, estando Iegaimen to vinculada É plena
o¿rserva`nci'a do regrameiito'i 000002288
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Por último, para alem dos tribunais judiciários, fas-se mister trazer Él. baila a posição do ,._.¿”__

TOU sobre a materia aqui discutida. Há centenas de acdrdãos do TCU que tratam da vinculação

ao edital.

Decisões recentes reforçam essa posição do TCU, como se constata no sumária dos

acdrdãos a seguir transcritosi

v2aPssasNfo=1cÃo. sessão sisrreómco
nana Eseisreo os rasca. sireiãwoia os
.efrssnânos os car.-4cioans riãcivica EM
PERCENTUAL MÍNIMO DE aos PAE.-fl Tocos os
mms Liam-:Laos iiseaiioaon assimcao
os arssmiios nos vsàrcsnoess EM
casacoeso com o PEÓPRIQ spirai.
iuatrsemswo nos PaINciPios na
iS'oNoML‹1 E na v7NOUL.‹=1ç,¬Ão no
i.vs:z¬aUMEN:ro comecameio. siuicanão
os Mui.1151 aos iu:sPoNsÁvais.
nsrsirisiivzscosas. Panico os assaz»-aus:
coNHEciz1isNrc. NEGAmeossecvniszvro. **
(Acórdão 4091/2012 ' Segunda Camara)

':EsPasssNra caio. Liciracaio. Possíveis
iasscotsiezcanss EM sessão stsrsomco.
coivsscflnaÇÃO os .4i.eUM:×ls_ radiais
estacJoN«=1nas .fl .woasssV.-aveia no
Pe.rNcii=fo os vizvcoianão Ao iNsfz¬amesmo
com/00.4frósijo. issocsosivctzi Parcial..
nsrsainio-1çao.~ (assadas eaazeeii - Passas
Oãmara)

Por todo o exposto nesse item, tem"se que a Administração Pública, no curso do processo

de licitação, não pode se desviar das regras por ela mesma determinadas no Instrumento

Convocatória, assegurando*se o tratamento isonõmico a todos os licitantes.

rir - nas Enrassas ops arssssufraaam raorosra msnfnricanp _ J
Verificou-se que as empresas todas as empresas abaixo listadas apresentaram propostas

IDENTIFIOAIJAS, indo totalmente contrario ao que dispõe o edital quando trata da elaboração e

apresentação das propostasi

:LUCAS GOULART HOLANDA - ME - CNPJ N” 11.435.516/0001'85

iPAl°°lORAl\/IA COMERCIO DE PRODUTOS E MEDIOAMEl×l'l`OS - CNPJ n° 01.722.29Eí0001'
1-7 Jfl"Fr|'| ~ ,._._,.¿,,.,,..

taiitiilzfiifg.veoaosrimt ooMEEcIo Eoiiâsma Lvoa - creo N* os.ess.svsaoo1-vi ggggfg-=fl

- T Í.: 33.3423-50415 - 924-H-E9779R. Francisco Remiglo, 868 5 ¡¡Ç¡tama5]bm@gma¡¡|üüm
l-¡mÚ'5'lm` dc* NÚ'1'5`C'E JbmdIs!rlauldorallrnaolrcüamsc.com
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oDINAMIOA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES ' CNPJ N” 09.423.509l0001~48

.casam vasto rsonoçoss cusrusaas E comsacio - cura rc 1,e.eas.4vwoec1-as ¿mm,_,_,.__,efi

.msntmm colusacio DE raonuros Maniacs « cr-IPJ N" 1e.s7e.õsa./oeai-se

.nisrsnvianica ooMEEc1o os vsonuros Mamcos - ouvi N" 1s.sea.s1a/nani-eo

.Eomvos Msíoicos comsacio E EEPEESENTAÇÓEE - creu N* o1.1es.s1sxeoa1~so

.n sz V comsscio DE MATEEIAI. sosPrn\_LAE - ME ~ CNPJ r-1° os.es-asssxooai-as
-ea Lasoaaroaio LTDA. - ones N* as.sss.1ae/aaarai
.MED Douro corusscio os Paoooros Hosviratasss _ ouvi N" es.seõ.s2a/oooias

O edital de certame em epígrafe, em seu Ii-.am 5.1. dispõe que m 
devera' ser deexclusivamente

_: ffl] _: 5; _.¬, : _: u __- :__ : _¿r r .gs _____{¿__ _,t__ Í z .gfl A 'I Í _! Í _›,¶Í |"_.¡ z_,f Í ' P'

Ainda, verifica'se em letras maiúsculas e taaativamente no Item 5.8 do Editali “

QUALQUER i.icn:éuvrs sua ss icsmnrrcas os ocâiacas rosto; sanar
S EWEEXCLUZZJO .DA DISPUTA. ”

Estranha'nos o fato de tão correta comissão de pregões ainda manter classificadas as

empresas acima descritas, mesmo estas tendo ferido dois ditames editalicios que preveem como
penalidade ao seu descumprimento a DECLASSIFICAÇÃO.

Feita esta demonstração, e acreditando não restarem duividas sobre o erro cometido pela
comissão de Pregões, resta a este Recorrente fazer duas indagaçõesi

 deem ver eeefimD emvieeee e emtmmnememsi
civisparares

ífl _ _ I _ I l

|V - DA APRESNPAÇÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA EM|
oEscoNEoEiaina.o__p¿to msrosro Nogirar.

Seguindo o circo de horrores em seus julgamentos no certame em tela, não satisfeita em

§}[,,A§§IFI(_"zAR l,j§§[fl'¿§,lfl'IfES MANIFESIA E LEG DESOLASHH , a
, _ _ , , , . , J E iam-1-em--e

comissao de pregoes considerou I-IABILITADOS os licitantes abaino descritos, mesmo seus ,,ÍÊa,z.1,aaam..*°“
HE-¡EflH¡*|ÊiE'iluIila-liiunfzma
HÚHÀEEHSOH' ' '
ISS llnuhiãilliifl
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atestados de capacidade técnica estando em total desacordo com o que preceitua o Edital H*1

certame, segue lista das empresasi F

o CMF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - ME - CNPJ n" 13.414.166/0001“04

:CM FORTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - CNPJ ni' 05.283.263/0001-79

cMAEÍ{I DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - CNPJ n" 05.199.870/0001*õE

.T A INDUSTRIA E EALÇÃD DE ARTIGOS - CNPJ a° 35.927.719/E001-'fo

. EMIDE MATEEDDS DDDNTDLÓGIDDE LTDA- CNPJ a° 71.505.564/nani-se

. cEaEENsE CDMEEDID DE PEDDUTDE Hosviramsss _ criei fc as.4ss.-isa/oooi-se
O Edital do certame é clarissimo ao exigir como condições de admissibilidade e validade

de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA apresentado, em seu Item 6.5.1, alinea “cd .Eraxo de
Entrega dos produtosd

Isto posto, mesmo com a formal e literal exigência de especificação no corpo do atestado
apresentado do prazo em que os produtos foram entregues ao atestante, as empresas acima
listadas não o ñseram, apresentando, assim, atestado manifestamente contrário a exigência
editalicia, cabendo claramente sua legal exclusão do certame por vias de inabilitação documental.

` _; _ -__ VI _ DÍs__PEDmos___ _ _ |
Feitas as considerações fãticas e jurídicas acima listadas, não resta outro pleito a este

recorrente senão requereri

a) A DESCLASSIFICAÇÃO das empresas listadas no Item IV do presente recurso,
por serem estas, nos termos que discorremos apresentadas em desacordo com
normas editalicios que preveem como pena pelo não atendimento a sumaria
desclassificação, ei

bl A INABILITAÇAO dos licitantes listados no Item V do presente recurso, uma
ves que estes apresentaram Atestado de Capacidade Tecnica em desacordo com
as especificidades e exigências do edital da certame que prevê como pena ao seu
não atendimento a sumária inabilitação.

c) Caso não seja este o entendimento deste julgador, que este encaminhe o
presente pleito a autoridade superior para fins de reexame necessario da

` JOSE hU|.HDII_*iOH
HÍHEÉ DE g:pl|.|.:¡
HOIMEJÉIÚEPB-1 g'"mH¡_.¡ *H

materia. M __”
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Limeeíre de NertefGE), eee 15 de merge de 2021.

- Assinada de furma dig¡t:|perJÚ5E MAHDILEÚNÉ- .EEEEEEE na menàeszaaúzâazusw
UE MÚRAE5133029B3Ú349__ Dadas: :u11.u3.15 15zu5;54 -aeee'
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J B M DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ 11° 19.794.018/0001-30

Jeeé Merdileen Bezerra. de Mereee
CPF n" 330.298.303*-E
Sóeie Aclmínietreder
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